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LEI N° 192

"ABRE CREDITO ESPECIAL PARA CONTRIBUIÇÃO 
CONFECÇÃO DE ÁLBUM ILUSTRADO".

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU: Faço saber 
que a Camara Municipal decretou, e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 12- Fica o Poder Executivo Municipal autori 
sado a contribuir para a confecção de um álbum ilustrato, com 

fotografias sobre obras do Governo "Jones dos Santos Neves".

Art. 22- para referida contribuição fica aberto

um credito especial na quantia de C$ 15 000,00 (quinze mil c 
cruzeiros).

Art. 32- 0s necessários recursos advirão do pro 
vavel excesso de arrecadação verificado no corrente exercício.

REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE

GABINETE D0 PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, 1 de junho de 

1957.
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